
Guia de orientação para a divulgação para o Pacto Global de Prefeitos (GCoM) 

por meio do Sistema Unificado de Reporte do CDP-ICLEI 

Este documento fornece orientações detalhadas sobre como fazer com eficiência o reporte segundo 

o Marco Comum de Reporte para as cidades do GCoM utilizando-se o Sistema Unificado de Reporte 
do CDP-ICLEI 
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Como utilizar o Sistema Unificado de Reporte do CDP-ICLEI:  

Consulte o Guia do Usuário para Cidades. 

Como aderir ao Pacto Global de Prefeitos (GCoM):  

Como aderir o GCoM e manifestar interesse no projeto por meio do Sistema Unificado 

de Reporte 

Para aderir o GCoM, clique no botão “Participar” ao lado do logotipo do projeto na 

plataforma de reporte. Você verá então uma mensagem informando que seu questionário 

está sendo atualizado. Somente os Usuários Principais podem aderir a novos projetos. 

Observe que, ao “participar” do projeto GCoM por meio da nossa plataforma, você apenas 

manifesta seu interesse; para formalizar este interesse, complete o processo de 

compromisso em destaque abaixo.   

 

 

Como formalizar esta manifestação de interesse 

Para que as cidades se comprometam com o Pacto Global, um representante oficial com 

um mandato apropriado (por ex., Prefeito, Câmara Municipal) deve assinar uma Carta de 

Compromisso. Um modelo de carta global de compromisso está disponível. Algumas 

regiões/países desenvolveram modelos sob medida para suas cartas em alinhamento com 

os princípios do GCoM, mas adaptadas ao contexto regional/nacional. Sempre que houver 

um modelo regional/nacional, é essa a versão que deve ser utilizada por todos os 

signatários dessa região/país. As outras regiões/países devem utilizar a carta global de 

compromisso. Todas as cartas/modelos estão disponíveis para download no site do GCoM 

selecionando-se o país.  

Se houve uma mudança de governo ou prefeito desde o estabelecimento do compromisso 
original, as cidades não precisam reenviar sua carta de compromisso. Se a cidade desejar 

assinar um novo compromisso à luz de eventuais mudanças, ela deve baixar e assinar a 

carta de compromisso relevante no site do Pacto Global de Prefeitos e enviá-la à Secretaria 

Global ou ao seu atendimento ao usuário regional utilizando as informações de contato 

fornecidas. 

Assim que tiver feito a opção de entrada por meio do sistema de reporte, a cidade deve 

formalizar sua manifestação de interesse completando as informações de registro na seção 

“Participar” do site do GCoM. A cidade pode selecionar o país, o idioma e seguir a “jornada 

da cidade”. As instruções estão claramente indicadas no site:  

https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/cms/guidance_docs/pdfs/000/001/946/original/Cities_User_Guide.pdf?1558432012
https://www.globalcovenantofmayors.org/journey/
https://www.globalcovenantofmayors.org/journey/
https://www.globalcovenantofmayors.org/how-to-join/
https://www.globalcovenantofmayors.org/how-to-join/


 

Assim que a cidade tiver completado esses processos, o CDP e o ICLEI poderão dar início 

à validação da resposta da cidade segundo o Marco Comum de Reporte, analisando os 

dados que estiverem em conformidade com os selos do GCoM. Sem se comprometer 

oficialmente por meio deste processo, a cidade não é classificada como uma cidade do 

GCoM e sua resposta não será analisada.  

 

Como fazer o reporte segundo o Marco Comum de Reporte:  

O que é o Marco Comum de Reporte (CRF)  

As cidades do GCoM se comprometem voluntariamente a atender a metas de redução das 

emissões de GEE, a identif icar vulnerabilidades e riscos climáticos e a implementar 

medidas de mitigação e adaptação para a escala comunitária. Os requisitos que as cidades 

devem atender e os prazos que devem obedecer são resumidos no Marco Comum de 

Reporte (CRF), em vigor desde 1º de janeiro de 2019. O CRF é o primeiro marco global de 
reporte que permite que cidades de todo o mundo utilizem uma abordagem única 

padronizada para compartilhar informações sobre suas atividades climáticas em três pilares: 

mitigação, adaptação e acesso à energia1. 

O marco foi desenvolvido por especialistas multidisciplinares de organizações parceiras do 

GCoM e em consulta com partes interessadas, cidades e governos locais de todo o mundo. 

Além disso, o novo marco foi desenvolvido com as melhores práticas das estruturas de 

reporte pré-existentes; desse modo, não tem a intenção de introduzir maiores 

complexidades, mas sim de harmonizar o reporte dos dados das cidades de modo global.  

Os objetivos do marco são:  

1. Assegurar um planejamento sólido da ação climática 

2. Dinamizar os procedimentos de medição e reporte 

3. Encorajar um reporte regular, com foco nas fases de implementação e 

monitoramento 

 
1 Atualmente, o GCoM está desenvolvendo o pilar Acesso à Energia do CRF. Como ainda não há um marco ou 

uma orientação para este pilar no momento, ele está desabilitado em cinza em todas as páginas de perfil das 

cidades. O pilar deve estar completo até o fim de 2021 e entrar em operação até 2022.  

https://www.globalcovenantofmayors.org/our-initiatives/data4cities/common-global-reporting-framework/
https://www.globalcovenantofmayors.org/our-initiatives/data4cities/common-global-reporting-framework/


4. Permitir a comparação e a agregação de dados para a avaliação do impacto coletivo 

5. Introduzir uma maior flexibilidade no reporte, pois pode ser aplicado por cidades e 

governos locais de diferentes regiões e de todos os tamanhos, acomodando 

diferentes necessidades e circunstâncias locais. 

 

O CRF não é uma metodologia, mas um marco de reporte, e resume os requisitos e os 

prazos de reporte para todas as cidades do GCoM.  O CRF é o documento de referência 

para os signatários do GCoM ao longo de todas as fases de envolvimento com a iniciativa. 

Ele assegura uma avaliação robusta, a definição de metas, um planejamento e um 

monitoramento integrados da ação climática, assim como um reporte dinamizado em todos 

os três pilares da iniciativa.  

O Marco Comum de Reporte define três níveis de reporte:  

1. Nível 1: Requisitos obrigatórios. Essas disposições compõem o conjunto mínimo de 

requisitos a que uma cidade do GCoM deve atender nos três pilares da iniciativa.  

2. Nível 2: Recomendações. Essas disposições são consideradas boas práticas, desse 

modo, aconselha-se firmemente que as cidades do GCoM sigam essas 

recomendações sempre que possível.   

3. Nível 3: Opções adicionais. Essas disposições se relacionam a opções aceitáveis 

nos termos da iniciativa e que um governo local pode decidir seguir.  

 

O Sistema Unificado de Reporte do CDP-ICLEI se integra completamente com o CRF e 

suas respectivas alterações, o que significa que qualquer dado exigido pelo CRF 

pode ser reportado por meio do sistema. 

A Nota de Orientação do CRF  

A Nota de Orientação acompanha o CRF original com a finalidade de explicar mais 

detalhadamente o marco e sua aplicabilidade. Ela oferece exemplos e referências para 

ajudar a compreender e interpretar corretamente os requisitos e as recomendações 

estabelecidos pelo CRF.  

A Nota de Orientação não é um manual metodológico e é entendido como um complemento 

para o CRF. Ela não substitui os materiais de orientação disponíveis existentes em 

diferentes fontes. A Nota de Orientação e a seção de recursos do site do GCoM oferecem 

uma lista não exaustiva de recursos e ferramentas disponíveis e como elas podem ajudar 

as cidades a atender aos requisitos do CRF (ver Anexo 3 da Nota de Orientação). 

Existem casos em que a Nota de Orientação difere do CRF, por ex., em que há requisitos a 

mais ou a menos em comparação com o documento original. Nesses casos a Nota de 
Orientação tem precedência sobre o documento original do CRF. 

 

Orientações detalhadas sobre como fazer o reporte:  

As cidades e os governos locais comprometidos com o Pacto Global de Prefeitos pelo Clima 
e Energia (GCoM) concordam em disponibilizar seus principais dados publicamente por 
meio de reportes regulares, com a finalidade de monitorar o progresso para atingirem os 
objetivos da aliança.   
 
O Sistema Unificado de Reporte do CDP-ICLEI é uma das plataformas de reporte 
oficialmente reconhecidas pelo GCoM. Ele se integra totalmente com o Marco Comum de 

https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/FINAL_Data-TWG_Reporting-Framework_website_FINAL-13-Sept-2018_for-translation.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf#page=74
https://www.globalcovenantofmayors.org/our-initiatives/data4cities/common-global-reporting-framework/


Reporte (CRF) do GCoM, o que significa que qualquer dado solicitado pelo CRF pode ser 
reportado por meio do sistema.  
 
Veja abaixo orientações passo a passo para fazer o reporte segundo os requisitos do GCoM 
por meio do Sistema Unificado de Reporte do CDP-ICLEI. Como mínimo, devem ser 
respondidas todas as perguntas do questionário obrigatórias para o GCoM (incluindo todas 
as tabelas, campos numéricos, campos de texto e menus suspensos) conforme destacado 
nas listas de verificação abaixo. Do contrário, sua resposta não pode ser considerada 
conforme. É melhor completar uma pergunta com “não” ou “não sei” do que deixá-la em 
branco.  
 
É importante que, além de anexar eventuais documentos relevantes, todas as informações 

obrigatórias sejam reportadas na plataforma, para permitir a coleta de informações em um 

formato padronizado. 

Observe que responder a essas perguntas não garante automaticamente a conformidade, 

se os requisitos mínimos não forem atendidos2. Consulte a Nota de Orientação do CRF 

para obter mais informações. 

Para obter orientações visuais para uma pergunta específica sobre como fazer o reporte, 

consulte este documento.  

 

Como obter o Selo de Mitigação 

Devem ser atendidas três (3) fases para se obter a plena conformidade com o selo de 

mitigação:  

 

Etapa 1: Inventário de emissões de GEE 

Etapa 2: Meta de Redução de GEE / Meta de Mitigação 

Etapa 3: Plano de mitigação / ação climática 

Etapa 1: Prepare seu Inventário de Emissões de GEE 
Como um dos principais componentes para a conformidade com a fase do inventário de 

mitigação, é necessário preencher e anexar o inventário de emissões de gases de efeito 

estufa (GEE) da cidade e reportar todos os dados obrigatórios do inventário na plataforma.  

- Se tiver conseguido a conformidade na fase do inventário em 2020,  o progresso 

deve ser monitorado por meio da plataforma pelo menos a cada quatro anos, para 

se manter a conformidade. 

- Se tiver mantido a conformidade na fase do inventário em 2020, deve ser 

reportado um inventário atualizado atendendo aos novos requisitos do CRF até, no 

máximo, 2024, para se manter a conformidade. Use a lista de verificação a seguir 

para ajudar a obter a conformidade. 
- Se não tiver conseguido a conformidade na fase do inventário, use a lista de 

verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 

 
2 Por exemplo, se, na pergunta 2.0 “Foi realizada uma avaliação de vulnerabilidade ou risco de mudanças 
climáticas para a área da cidade?”, for respondido “Não”, o requisito obrigatório do CRF de desenvolvimento de 

uma avaliação de vulnerabilidade ou de risco não está sendo atendido, embora tenha sido dada uma resposta.  

https://www.globalcovenantofmayors.org/our-initiatives/data4cities/common-global-reporting-framework/
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf
https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/comfy/cms/files/files/000/004/538/original/Visual_how_to_for_GCoM.pdf


Preencha o questionário com o máximo de informações que estiverem disponíveis e evite 

deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor seu progresso e dar 

destaque às suas conquistas. 

Para obter a conformidade, é necessário completar no mínimo as seguintes seções 

obrigatórias do questionário. 

✓ Inventário de emissões da escala comunitária:  

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo 
Platafor
ma 

Número 
da 

pergunta 
 Minha cidade possui um inventário de 
emissões da escala comunitária para 
reportar.  

ü ü 4.0 

Se a cidade não possuir um inventário de emissões para a escala comunitária, ignore a 
lista de verificação e passe para a Etapa 2: Meta de redução de GEE. Se possuir um 
inventário para reportar, é necessário atender aos seguintes requisitos:  
 Reportei o ano de contabilização do 

inventário. O período cobre um intervalo de 
12 meses consecutivos e o ano de 
contabilização não deve estar a mais de 
quatro anos de distância do ano de 
divulgação, a menos que este seja o 
primeiro inventário da cidade e que os 
registros estatísticos dos últimos quatro 
anos sejam difíceis de ser encontrados.  

ü ü 4.1 

 Especifiquei os limites geográficos do 
inventário com relação aos limites da 
cidade. Se os limites do inventário diferirem 
dos limites da cidade, forneci uma 
explicação.  

ü ü 4.2 

 Se o inventário tiver sido desenvolvido em 
conjunto com comunidades vizinhas, eu as 
identif iquei.  

 ü 4,3 

 Indiquei o protocolo, a norma ou a 
metodologia principais utilizados para 
calcular o inventário (é aceita qualquer 
metodologia oficialmente reconhecida). 

 ü 4,3 

 Se o inventário utilizar uma “metodologia 
regional ou nacional específica”, uma 
“metodologia específica da cidade” ou 
“outra metodologia”, forneci um comentário.  
 
Esta metodologia deve incluir todos os 
setores e subsetores obrigatórios e deve 
documentar todos os dados de atividades, 
fontes de dados, hipóteses, exclusões e 
desvios relevantes. Consulte a Nota de 
Orientação do CRF para obter mais 
detalhes. 

 ü 4,3 

https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf


 Optei por reportar o inventário no formato 
do CRF.  
 
O GCoM exige que as cidades 
comprometidas divulguem seus inventários 
no formato do Marco Comum de Reporte 
(CRF). 

 ü 4.3a 

 Reportei quais gases o inventário 
contabiliza.  
 
O inventário deve contabilizar pelo menos 
todos os gases obrigatórios (dióxido de 
carbono CO2, metano CH4 e óxido nitroso 
N2O). 

ü ü 4.4 

 Especifiquei o formato do inventário 
anexado. 

 ü 4.5 

 Anexei o inventário em Excel ou em outro 
formato de planilha. 

ü ü 4.5 

 Os fatores de emissão e os dados de 
atividades utilizados para cada subsetor 
obrigatório são divulgados no documento 
de suporte do inventário em anexo.  
 
Recomenda-se utilizar fatores de emissão 
com base nas atividades (IPCC), mas 
também podem ser utilizados fatores de 
emissão com base em análise do ciclo de 
vida (LCA). 

ü ü 4.5 

 O inventário divulga o Potencial de 
Aquecimento Global (GWP) utilizado e eu 
reportei essa informação com base no 
documento anexado.  

ü ü 4.5 

Deve ser reportado um resumo das emissões de todos os setores e subsetores 
obrigatórios no formato do CRF em resposta à Pergunta 4.6a. Também é necessário 
anexar um arquivo de suporte do inventário com base no CRF ou no GPC. 
 
Se a cidade utilizar a versão 2.4 da ferramenta baseada no Excel chamada City 
Inventory Reporting and Information System (Sistema de Informações e Reporte do 
Inventário das Cidades - CIRIS) para administrar e reportar os dados do inventário 
de GEE da cidade, é possível importar os dados de emissões na Pergunta 4.6a; 
orientações adicionais sobre como fazer a importação podem ser encontradas 
aqui. 

https://guidance.cdp.net/en/guidance?cid=4930&ctype=record&idtype=RecordID&incchild=1&microsite=0&otype=Guidance


 Calculei e divulguei as emissões de todos 
os subsetores obrigatórios dentro da 
energia estacionária, do transporte, dos 
resíduos e da geração de energia, 
conforme especificado pelo CRF (descritos 
na Tabela 2). Desagreguei cada subsetor 
em emissões diretas e indiretas com base 
em onde elas ocorrem fisicamente. 
 
Utilizei as abreviações permitidas (descritas 
na Tabela 1) para explicar eventuais fontes 
de emissão excluídas e forneci uma 
explicação que as acompanha. 
 
Observe que a abreviação NE (Não 
Estimado) e o uso de 0 como estimativa de 
emissões não são permitidos para 
nenhuma fonte de emissões obrigatória. 

ü ü 4.6a 

 Excluí do total das emissões as emissões 
do setor de geração de energia.  

ü ü 4.6a 

 Reportei os dados de emissões em 
toneladas métricas de cada gás, e/ou em 
toneladas métricas de CO2 equivalente 
(CO2e).  

ü ü 4.6a 

 Se possível, desagreguei as emissões em 
gases de efeito estufa individuais. 

ü   

 

Especifiquei se o fator de emissão utilizado 
para estimar as emissões de GEE 
provenientes do consumo de eletricidade 
fornecida pela rede é localmente estimado 
ou se ele cobre uma rede regional, nacional 
ou supranacional.  

ü   

 

Descrevi as metodologias utilizadas para 
calcular as emissões no inventário, 
incluindo as principais suposições e 
ferramentas utilizadas.  

ü   

 

Se o inventário contabilizar eventuais 
emissões de carbono biogênico, elas foram 
categorizadas separadamente e não são 
contadas no total de emissões. 

ü   

 
Forneci as referências e as fontes dos 
dados do inventário. 

ü   

 

Reportei os dados das atividades e os 
fatores de emissão de todas as fontes de 
emissões, desagregadas por tipo de 
atividade/combustível, quando possível, na 
pergunta 4.15 ou no anexo da pergunta 4.5 

ü ü 

4.15 ou no 
anexo da 
pergunta 

4.5 

 

 

 

 

 

file:///C:/Users/hannah.yu-pearson/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3FBATDNM/2021%20GCoM%20How%20To%20draft%20(for%20review)_CC%20(002).docx%23Inventory
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Tabela 1: Abreviações 

 

  

“NO”  

(Não Ocorre) 

Uma atividade ou processo não ocorre ou não existe na cidade.  

Também pode ser utilizada para fontes insignificantes. 

“IE”  

(Incluído Em 

outro ponto) 

As emissões desta atividade são estimadas e apresentadas em outra 

categoria do mesmo inventário – é obrigatório declarar em qual 

subsetor as emissões foram incluídas.  

- Esta abreviação pode ser utilizada quando for difícil desagregar os 

dados em vários subsetores. 

“NE”  

(Não 

Estimado) 

As emissões de GEE ocorrem, mas não foram estimadas ou reportadas 

– é obrigatório apresentar uma justif icativa. A abreviação NE não é 

permitida para emissões obrigatórias. 

“C”  

(Confidencial) 

As emissões de GEE podem levar à divulgação de informações 

confidenciais e, como tal, não são publicamente divulgadas. 



Tabela 2: Setores e subsetores obrigatórios para o reporte das emissões3. 

Setores e subsetores do 
marco de reporte do GCoM  

Incluído? 
IPCC (nº de 

ref.)  
GPC (nº de ref.)  Emissões 

diretas  
Emissões 
indiretas 

Energia estacionária          

Construções residenciais  Obrigatório Obrigatório 1A4b  I.1.1, I.1.2  

Construções e instalações 
comerciais  

Obrigatório Obrigatório 1A4a  
I.2.1, I.2.2  

Construções e instalações 
institucionais  

Obrigatório Obrigatório 1A4a  

Construções e instalações 
industriais  

Obrigatório Obrigatório 1A1, 1A2  
I.3.1, I.3.2, I.4.1, 

I.4.2  

Agricultura  Obrigatório Obrigatório 1A4c  I.5.1, I.5.2  

Emissões fugitivas  Obrigatório   1B1, 1B2  I.7.1, I.8.1  

Transporte          

Transporte rodoviário  Obrigatório Obrigatório 1A3b  II.1.1, II.1.2  

Transporte ferroviário  Obrigatório Obrigatório 1A3c  II.2.1, II.2.2  

Transporte aquático  Obrigatório Obrigatório 1A3d  II.3.1, II.3.2  

Transporte aéreo  Obrigatório Obrigatório 1A3a  II.4.1, II.4.2  

Transporte off-road  Obrigatório Obrigatório 1A3e  II.5.1, II.5.2  

Metas de          

Descarte dos resíduos 
sólidos  

Obrigatório   4A  III.1.1, III.1.2  

Tratamento biológico  Obrigatório   4B  III.2.1, III.2.2  

Incineração e queima a céu 
aberto  

Obrigatório   4C  III.3.1, III.3.2  

Águas residuais  Obrigatório   4D  III.4.1, III.4.2  

Processos industriais e 
uso de produtos (IPPU)  

        

Processo industrial  Opcional   
2A, 2B, 2C, 

2E  
IV.1.1  

Uso de produtos  Opcional   
2D, 2F, 2G, 

2H  
IV.2.1  

Agricultura, Floresta e 
outro uso da terra 
(AFOLU)  

        

Pecuária  Opcional   3A  V.1.1  

Uso da terra  Opcional   3B  V.2.1  

Outros AFOLUs  Opcional   3C, 3D  V.3.1  

Geração de energia          

Geração apenas de 
eletricidade  

Obrigatório   
1A1  I.4.4  

Geração de CHP  Obrigatório   

 
3 É possível encontrar esta tabela na página 19 da Nota de Orientação do CRF. 

https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf


Geração de 
aquecimento/refrigeração  

Obrigatório   

Geração local de energias 
renováveis  

Opcional Opcional   
  

Etapa 2: Reportar uma meta de redução das emissões de GEE 
Para atender à fase da meta de mitigação, é necessário definir e reportar uma meta de 

redução das emissões de GEE.  

- Se tiver conseguido a conformidade na fase da meta de mitigação em 2020,  o 

progresso deve ser atualizado por meio da plataforma pelo menos a cada dois anos, 

para manter a conformidade. Isso inclui reportar a parcela (porcentagem) da meta 

alcançada até o ano de reporte. 

- Se tiver conseguido a conformidade na fase da meta de mitigação em 2020 , é 

necessário atender aos requisitos do CRF em 2021 para manter a conformidade. 

Use a lista de verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 
- Se não tiver conseguido a conformidade na fase da meta de mitigação, use a 

lista de verificação a seguir para ajudar a alcançar a conformidade. 

Preencha o questionário com o máximo de informações que estiverem disponíveis; evite 

deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor seu progresso e dar 

destaque às suas conquistas. 

Para obter a conformidade, é necessário completar no mínimo as seguintes seções 

obrigatórias do questionário. 

✓ Definição da meta de redução das emissões: 

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

 Minha cidade possui uma meta de emissões 
de GEE em vigor no nível da escala 
comunitária.  

 ü 5.0 

Se não possuir uma meta para reportar, pule esta seção. Se possuir uma meta para 
reportar, será exibida a pergunta correspondente ao tipo da sua meta, onde devem ser 
fornecidas outras informações sobre a meta: 

 Os setores abrangidos pela meta são 
consistentes com as fontes de emissões 
incluídas no inventário (se existente) ou 
correspondem aos três setores obrigatórios 
conforme especificado no CRF (energia, 
transporte e resíduos). Se minha meta não 
cobrir os setores obrigatórios, especifiquei e 
justif iquei eventuais adições ou exclusões. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 Especifiquei os limites geográficos da meta. 
Os limites são consistentes com os limites 
geográficos da minha cidade; se não forem, 
dei uma explicação.  

 ü 5.0a/b/c/d 

 Se a meta tiver sido desenvolvida em 
conjunto com comunidades vizinhas, 
identif iquei as outras cidades.  

 ü 5.0a/b/c/d 



 Se a meta for de emissões do ano-base, de 
intensidade do ano-base ou de cenário do 
ano-base, reportei o ano base e as emissões 
do ano-base.  

 ü 5.0a/c/d 

 Se o ano-base diferir daquele da 
Contribuição Nacionalmente Determinada 
(NDC) do meu país, expliquei o porquê 
existe essa diferença.  
 
Verifique a meta da sua NDC no banco de 
dados do IGES. 

 ü 5.0a/c/d 

 O ano da meta é o mesmo ou é posterior ao 
ano da meta adotado pela NDC do meu país 
ou pelo meu Pacto Regional/Nacional.  
 
Verifique a meta da sua NDC no banco de 
dados do IGES. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 Se o ano da meta for posterior a 2030, minha 
cidade definiu e reportou uma meta 
provisória consistente com a meta de longo 
prazo. 
 
Consulte as Orientações do World 
Resources Institute sobre como definir metas 
de mitigação:  Norma para os Objetivos de 
Mitigação. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 Se minha cidade tiver definido uma meta de 
emissões do ano-base, de intensidade do 
ano-base ou de nível fixo, reportei as 
emissões absolutas no(s) ano(s) da meta em 
toneladas métricas de CO2e. 

 ü 5.0a/b/c 

 Se minha cidade tiver definido uma meta de 
cenário-base, reportei as emissões absolutas 
estimadas do tipo “business as usual” no ano 
da meta em toneladas métricas de CO2e.  

 ü 5.0d 

 Reportei a porcentagem (%) de redução com 
relação ao ano-base ou ao ano do cenário. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 Minha meta é pelo menos tão ambiciosa 
quanto a NDC do meu país. 
 
Verifique a meta da sua NDC no banco de 
dados do IGES. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 Se minha meta for de cenário-base, descrevi 
os parâmetros e as metodologias de 
modelagem.  

 ü 5.0d 

 Descrevi minha meta e forneci uma 
justif icativa no campo de comentários, se ela 
for menos ambiciosa do que a NDC do meu 
país. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 

 

 

https://www.iges.or.jp/en/pub/iges-indc-ndc-database/en
https://www.iges.or.jp/en/pub/iges-indc-ndc-database/en
https://www.iges.or.jp/en/pub/iges-indc-ndc-database/en
https://www.iges.or.jp/en/pub/iges-indc-ndc-database/en
https://www.wri.org/publication/mitigation-goal-standard
https://www.wri.org/publication/mitigation-goal-standard
https://www.iges.or.jp/en/pub/iges-indc-ndc-database/en
https://www.iges.or.jp/en/pub/iges-indc-ndc-database/en


✓ Condicionalidade: 

Salvo se especificado em contrário, as metas reportadas são entendidas como 

incondicionais. Só podem ser utilizados componentes condicionais4 quando a meta exceder 

os componentes incondicionais da NDC. Para obter mais informações, consulte a página 55 

da Nota de Orientação do CRF.  

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

 Identif iquei se a meta inclui eventuais 
componentes condicionais.  

 ü 5.2 

Se sim em 5.2:  

 A meta é mais ambiciosa do que os 
componentes incondicionais da NDC do meu 
país.  

 ü 5.0a/b/c/d 

 Identif iquei, expliquei e, quando possível, 
quantif iquei os componentes incondicionais 
da meta. 

 ü 5.2a 

 

✓ Emissões transferíveis: 

Salvo se especificado em contrário, as metas reportadas pelos governos locais se referem a 

emissões absolutas. Só podem ser utilizadas emissões transferíveis quando a meta de um 

governo local exceder os componentes incondicionais5 da NDC. Para obter mais 

informações, consulte a página 54 da Nota de Orientação do CRF.  

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

 Identif iquei se a meta inclui eventuais 
unidades de emissões transferíveis.  

 ü 5.3 

Se sim em 5.3: 

 A meta sem as unidades de emissões 
transferíveis é mais ambiciosa do que os 
componentes incondicionais da NDC do meu 
país. 

 ü 5.0a/b/c/d 

 Identif iquei a fonte das unidades de 
emissões transferíveis. 

 ü 5.3a 

 
4 As metas condicionais são mais ambiciosas do que as metas incondicionais e exigem suporte externo para sua 

realização, como suporte financeiro externo ou políticas/ações em outros países que dão suporte ou facilitam as 

políticas de mitigação de um dado país.  
5Os componentes incondicionais são aqueles implementados sem qualquer suporte externo; as metas podem 
ser realizadas nos termos da política e das ações nacionais/locais existentes/planejadas e das futuras ações de 

mitigação que o governo local tem o poder e os recursos para realizar.  

https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf#page=55
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf#page=54


 Reportei qual porcentagem da meta cada 
unidade de emissões transferíveis 
representa.  

 ü 5.3a 

 

 

Etapa 3: Reporte um Plano de Mitigação das Mudanças Climáticas 
Para atender à fase do plano de mitigação, é necessário desenvolver e anexar um plano de 

mitigação e reportar na plataforma todas as ações de mitigação.  

É possível apresentar um plano de mitigação das mudanças climáticas independente ou, 

como alternativa, incluir este elemento em um plano de ação climática mais amplo que 

abrange outros aspectos obrigatórios (por ex., plano de adaptação e plano de acesso à 

energia) em um único documento.  

- Se tiver conseguido a conformidade na fase do plano de mitigação em 2020, o 

progresso deve ser monitorado por meio da plataforma a partir daí pelo menos a 

cada dois anos, para manter a conformidade. 
- Se tiver mantido a conformidade na fase do plano de mitigação em 2020 , é 

necessário atender aos requisitos do CRF em 2021 para manter a conformidade. 

Use a lista de verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 

- Se não tiver conseguido a conformidade na fase do plano de mitigação, use a 

lista de verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 

Preencha o questionário e as tabelas fornecidos com o máximo de informações que 

estiverem disponíveis e evite deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor 

seu progresso e dar destaque às suas conquistas. 

Para obter a conformidade, é necessário completar no mínimo as seguintes seções 

obrigatórias do questionário. 

 

✓ Planejamento de mitigação: 

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

 Minha cidade possui um plano de mitigação 
das mudanças climáticas formalmente 
adotado pelo governo local. Ele pode ser um 
documento independente ou fazer parte de 
um plano de ação climática mais amplo. 

ü ü 5.5 

Se a cidade não possuir um plano para reportar no momento, pule esta seção. Se possuir 
um plano de mitigação para reportar, é necessário atender aos seguintes requisitos:   

 Reportei o título do plano e forneci um anexo 
ou um link para um site.  

ü ü 5.5a 

 Reportei o ano de adoção pelo governo 
local.  

 ü 5.5a 

 Especifiquei as áreas cobertas pelo plano de 
ação. 

 ü 5.5a 



 Especifiquei os limites geográficos do plano 
com relação aos limites da cidade. Se os 
limites do plano diferirem dos limites da 
cidade, forneci uma explicação.  

 ü 5.5a 

 Se o plano tiver sido desenvolvido em 
conjunto com comunidades vizinhas, 
identif iquei as outras cidades. 

 ü 5.5a 

 O plano dá detalhes sobre o processo de 
envolvimento das partes interessadas para 
seu desenvolvimento, e reportei esses 
detalhes no questionário.  

ü ü 5.5a 

 O plano declara quem é(são) o(s) 
principal(is) autor(es), e reportei essa 
informação no questionário.  

ü ü 5.5a 

 A meta de mitigação reportada na 
P5.0a/b/c/d está claramente declarada no 
plano de mitigação climática, incluindo o 
ano-base e o ano da meta.  

ü ü 5.0a/b/c/d 

 

✓ Ações de mitigação: 

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

 O plano inclui as ações de mitigação para 
setores prioritários, e reportei essas ações no 
questionário.  
 
Mesmo se a cidade ainda não possuir um 
plano de mitigação desenvolvido, é possível 
reportar eventuais ações atualmente em 
implementação na cidade.  

ü ü 5.4 

 Para cada ação de mitigação, devem ser 
divulgadas as seguintes informações: 
- Ação de mitigação 
- Status de implementação  
- Escopo e impacto 
- Área de benefício colateral 
Também deve ser reportado pelo menos um 
dos seguintes impactos de mitigação: 
– Redução estimada das emissões 
(toneladas métricas de CO2e)  
– Economia de energia (MWh)  
– Produção de energia renovável (MWh)  

 ü 5.4 

 O plano inclui uma descrição de cada ação 
de mitigação, e reportei essa descrição no 
questionário.  

ü ü 5.4 

 O plano avalia as sinergias, os trade-offs e 
os benefícios colaterais das principais ações 
de mitigação e adaptação, e reportei essas 
informações no questionário.   

ü ü 5.4 



 Se disponíveis, reportei informações 
adicionais referentes ao status de cada ação, 
como os tempos para a 
redução/economia/produção de energia, o 
status financeiro e os custos totais dos 
projetos, bem como as fontes principais de 
financiamento (recomendado).  

ü ü 5.4 

 

 

Como obter o Selo de Adaptação 

Devem ser atendidas três (3) fases para se obter a plena conformidade com o selo de 

adaptação: 

  

 

Etapa 1: Análise de vulnerabilidade e riscos de mudanças climáticas  

Etapa 2: Objetivos de adaptação 

Etapa 3: Plano de adaptação climática 

Etapa 1: Reporte sua análise de vulnerabilidade e riscos climáticos 
Para atender à fase de avaliação de adaptação, é necessário desenvolver e anexar uma 

avaliação de vulnerabilidade e riscos climáticos e reportar na plataforma todos os perigos 

climáticos identif icados.  

- Se tiver conseguido a conformidade na fase da avaliação de vulnerabilidade e 

riscos climáticos em 2020, deve ser fornecida uma atualização por meio da 

plataforma a partir daí pelo menos a cada dois anos para manter a conformidade.  

- Se tiver mantido a conformidade na fase da avaliação de vulnerabilidade e 

riscos climáticos em 2020, é necessário atender aos requisitos do CRF em 2021 

para manter a conformidade. Use a lista de verificação a seguir para ajudar a obter a 

conformidade. 

- Se não tiver conseguido a conformidade na fase da avaliação de 

vulnerabilidade e riscos climáticos, use a lista de verificação a seguir para ajudar 

a obter a conformidade. 

Preencha o questionário e as tabelas fornecidos com o máximo de informações que 

estiverem disponíveis e evite deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor 

seu progresso e dar destaque às suas conquistas. 

Para obter a conformidade, é necessário completar no mínimo as seguintes seções 

obrigatórias do questionário.  

✓ Avaliação de vulnerabilidade e riscos climáticos: 

 

✓  Requisito do CRF Onde incluir? 



Anexo 
Platafor

ma 

Número 
da 

pergunta 

 
Minha cidade realizou uma avaliação de 
vulnerabilidade e riscos climáticos. 

  2.0 

Se não possuir uma avaliação para reportar, pule esta seção. Se possuir uma avaliação 
de vulnerabilidade e riscos climáticos para reportar, é necessário atender aos seguintes 
requisitos:   

 Reportei a metodologia ou o processo 
principal utilizado para realizar a 
avaliação.  

  2.0b 

 Reportei o título da avaliação e forneci um 
anexo ou um link para um site. 

  2.0b 

 Especifiquei os limites geográficos da 
avaliação com relação aos limites da 
cidade. Se os limites da avaliação 
diferirem dos limites da cidade, forneci 
uma explicação.  

  2.0b 

 Se a avaliação tiver sido desenvolvida em 
conjunto com comunidades vizinhas, eu 
as identif iquei. 

  2.0b 

 Reportei o autor principal da avaliação.    2.0b 

 Minha avaliação identif ica os perigos 
climáticos enfrentados pela cidade, e 
reportei essas informações, juntamente 
com as informações obrigatórias abaixo, 
no questionário.  

  2.1 

 

✓ Perigos: 

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

Para cada perigo: 

 Especifiquei se trata-se de um perigo 
passado (que exerceu um impacto 
significativo na cidade antes de 2019) ou 
não. 

  2.1 

 Reportei a probabilidade do perigo.   2.1 

 Reportei as consequências do perigo.   2.1 

 Reportei as futuras variações na frequência.   2.1 

 Reportei as futuras variações na intensidade.   2.1 

 Reportei quando a cidade estima perceber as 
variações previstas de frequência e 
intensidade. 

  2.1 



 Identif iquei os ativos/serviços mais 
relevantes afetados 

  2.1 

 Reportei a magnitude do futuro impacto 
previsto para os ativos/serviços afetados 
relevantes.  

  2.1 

 Descrevi os impactos sentidos até o 
momento e quais impactos a cidade prevê 
sentir no futuro. 

  2.1 

 

✓ Capacidade de adaptação: 

  

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 

 
Identif iquei os fatores que afetam a 
capacidade da cidade de se adaptar às 
mudanças climáticas. 

  2.2 

 
Especifiquei se isso causa dificuldades ou dá 
suporte à capacidade de adaptação da 
cidade. 

  2.2 

 
Descrevi cada fator e identif iquei o grau em 
que cada um deles afeta a capacidade de 
adaptação da cidade.  

  2.2 

 

Etapa 2: Defina seu(s) objetivo(s) de adaptação 
Para atender à fase do objetivo de adaptação, é necessário reportar um objetivo de 

adaptação para sua cidade.  

- Se tiver conseguido a conformidade na fase do objetivo de adaptação em 2020, 

deve ser fornecida uma atualização por meio da plataforma a partir daí pelo menos a 

cada dois anos, para manter a conformidade.  

- Se tiver mantido a conformidade na fase do objetivo de adaptação em 2020 , é 

necessário atender aos requisitos do CRF em 2021 para manter a conformidade. 

Use a lista de verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 

- Se não tiver conseguido a conformidade na fase do objetivo de adaptação, use 

a lista de verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 

Preencha o questionário e as tabelas fornecidos com o máximo de informações que 

estiverem disponíveis; evite deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor 

seu progresso e dar destaque às suas conquistas. 

Para obter a conformidade, é necessário completar no mínimo as seguintes seções 

obrigatórias do questionário. 

✓ Definição do objetivo de adaptação: 

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo Plataforma 
Número 

da 
pergunta 



 
Defini e reportei o(s) objetivo(s) de 
adaptação da minha cidade. 

  3.3 

 
Especifiquei o ano-base para cada objetivo 
no campo de texto.  

  3.3 

 
Reportei o ano da meta (data de entrega) de 
cada objetivo. 

  3.3 

 
Meus objetivos estão alinhados com os 
riscos identif icados na avaliação de 
vulnerabilidade e riscos climáticos da cidade. 

  3.3 

 

Etapa 3: Prepare seu Plano de Adaptação Climática 
Para atender à fase do plano de adaptação, é necessário desenvolver e anexar um plano 

de adaptação e reportar todas as ações de adaptação na plataforma.  

É possível apresentar um plano de adaptação às mudanças climáticas independente ou, 

como alternativa, incluir este elemento em um plano de ação climática mais amplo que 

abrange outros aspectos obrigatórios (por ex., plano de mitigação e plano de acesso à 

energia) em um único documento.  

- Se tiver conseguido a conformidade na fase do plano de adaptação em 2020, o 

progresso deve ser monitorado por meio da plataforma a partir daí pelo menos a 

cada dois anos, para manter a conformidade. 

- Se tiver mantido a conformidade na fase do plano de adaptação em 2020 , é 

necessário atender aos requisitos do CRF em 2021 para manter a conformidade. 

Use a lista de verificação a seguir para ajudar a obter a conformidade. 

- Se não tiver conseguido a conformidade na fase do plano de adaptação, use a 

lista de verificação a seguir para ajudar a alcançar a conformidade. 

Preencha o questionário e as tabelas fornecidos com o máximo de informações que 

estiverem disponíveis; evite deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor 

seu progresso e dar destaque às suas conquistas. 

Para obter a conformidade, é necessário completar no mínimo as seguintes seções 

obrigatórias do questionário. 

✓ Planejamento da adaptação: 3.2a 

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo 
Plataform

a 

Número 
da 

pergunta 

 Minha cidade possui um plano de adaptação 
às mudanças climáticas formalmente 
adotado pelo governo local. Ele pode ser um 
documento independente ou fazer parte de 
um plano de ação climática mais amplo que 
inclui o plano de mitigação. 

  3.2 

Se a cidade não possuir um plano para reportar no momento, pule esta seção. Se possuir 
um plano de adaptação para reportar, é necessário atender aos seguintes requisitos:   

 Reportei o título do plano e forneci um 
anexo ou um link para um site.  

  3.2a 



 Reportei o ano de adoção pelo governo 
local.  

  3.2a 

 Reportei as áreas cobertas pelo plano de 
adaptação. 

  3.2a 

 Especifiquei os limites geográficos do plano 
com relação aos limites da cidade. Se os 
limites do plano diferirem dos limites da 
cidade, forneci uma explicação.  

  3.2a 

 Se o plano tiver sido desenvolvido em 
conjunto com comunidades vizinhas, eu as 
identif iquei. 

  3.2a 

 
Reportei o estágio de implementação do 
plano (recomendado). 

  3.2a 

 O plano dá detalhes sobre o processo de 
envolvimento das partes interessadas para 
seu desenvolvimento, e reportei esses 
detalhes no questionário.  

  3.2a 

 O plano declara quem é(são) o(s) 
principal(is) autor(es), e reportei essa 
informação no questionário.  

  3.2a 

 O(s) objetivo(s) de adaptação reportado(s) 
na Pergunta 3.3 é(são) claramente 
declarado(s) no plano de adaptação 
climática, incluindo o ano-base e o ano de 
entrega (ano da meta).  

  3.3 

 

✓ Ações de adaptação:  

 

✓  Requisito do CRF 

Onde incluir? 

Anexo 
Plataform

a 

Número 
da 

pergunta 

 O plano inclui ações de adaptação para 
setores prioritários, e reportei essas ações 
no questionário.  

  3.0 

 O plano inclui uma descrição de cada ação 
de adaptação, e reportei essas descrições 
no questionário.  

  3.0 

 O plano avalia as sinergias, os trade-offs e 
os benefícios colaterais das principais ações 
de adaptação identif icadas, e reportei essas 
informações no questionário.  

  3.0 

 Se disponíveis, reportei as informações 
recomendadas referentes ao status da ação, 
ao status da implementação, ao status 
financeiro e ao custo total dos projetos, bem 
como as principais fontes de financiamento 
(recomendado). 

  3.0 

Preencha o questionário e as tabelas fornecidos com o máximo de informações que 

estiverem disponíveis; evite deixar perguntas em branco. Isso nos permite entender melhor 

seu progresso e dar destaque às suas conquistas. 



  



Apêndice: 

Lista de verificação  

Veja abaixo a lista de verificação das perguntas do GCoM e os selos para os quais elas 

são relevantes. Para obter a conformidade em cada uma das fases, é necessário 

responder a todas as perguntas relevantes e atender aos requisitos obrigatórios 

especificados na Nota de Orientação do CRF. 

 

✓ Informações da cidade 

 Pergunta 0.1 - Faça uma descrição geral e uma introdução da cidade, incluindo os 

limites do reporte, na tabela abaixo. 

 Pergunta 0.2 - Se ainda não tiver enviado sua Carta de Compromisso com o Pacto 

Global de Prefeitos, seja por meio do pacto regional relevante ou da secretaria do 

Pacto Global, anexe a carta assinada por um responsável devidamente autorizado 

(por exemplo, Prefeito, Vereador) nesta pergunta. Clique aqui para baixar o modelo 
da Carta de Compromisso. 

 Pergunta 0.3 - Forneça informações sobre o Prefeito da cidade ou uma autoridade 

com representação legal equivalente na tabela abaixo. 

 Pergunta 0.4 - Selecione a moeda usada para todas as informações financeiras 

divulgadas ao longo da resposta. 

 Pergunta 0.5 - Forneça detalhes sobre a população atual da cidade. Se possível, 
divulgue a população no ano do inventário que está sendo divulgado. 

 Pergunta 0.6 - Forneça mais detalhes sobre a geografia da cidade.  

 

✓  Análise de risco climático e de vulnerabilidade 

 Pergunta 2.0 - Foi realizada uma avaliação de vulnerabilidade ou de riscos de 

mudança climática para a área da cidade? 

 Pergunta 2.0b - Anexe e forneça detalhes sobre a avaliação de riscos de mudanças 

climáticas e vulnerabilidade da cidade. Forneça detalhes sobre os limites da sua 

avaliação e como eles diferem dos limites da cidade; forneça uma explicação 

 Pergunta 2.1 - Liste os perigos climáticos mais significativos enfrentados pela cidade 

e indique a probabilidade e as consequências desses perigos, assim como a futura 

variação esperada na frequência e na intensidade. Selecione também os bens ou 

serviços mais relevantes que são afetados pelo perigo climático e descreva o 

impacto. 

 Pergunta 2.2 - Identif ique os fatores que mais afetam a capacidade da cidade de se 

adaptar às mudanças climáticas e indique como esses fatores dão suporte ou 
ameaçam essa capacidade. (Esta pergunta não é obrigatória, mas é altamente 

recomendada para as cidades europeias)  

 

✓ Planejamento e ações de adaptação 

 Pergunta 3.0 - Descreva as principais ações realizadas para reduzir os riscos ou a 

vulnerabilidade da infraestrutura, dos serviços, dos cidadãos e das empresas da sua 

cidade em decorrência das mudanças climáticas, conforme foi identificado na seção 

Perigos Climáticos. 

 Pergunta 3.2 - A câmara municipal da cidade publicou um plano abordando a 

adaptação às mudanças climáticas? 

https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf


 Pergunta 3.2a - Forneça mais informações sobre o plano que aborda a adaptação às 

mudanças climáticas e anexe o documento referente a ele. Forneça detalhes sobre 

o limite do plano e onde difere do limite da cidade. Favor explicar. 

 Pergunta 3.3 - Descreva os principais objetivos dos esforços de  
adaptação da cidade e as métricas / KPIs de cada objetivo. 

 

✓ Inventário de emissões de GEE  

 Pergunta 4.0 - A cidade possui um inventário de emissões da cidade como um todo 

para reportar? 

 Pergunta 4.1 - Informe as datas do ano contábil ou do período de 12 meses para o 

qual a cidade está divulgando seu mais recente inventário de emissões de GEE da 

cidade como um todo. 

 Pergunta 4.2 - Indique a categoria que melhor descreve os limites do inventário de 

emissões de GEE da cidade como um todo. 

 Pergunta 4.3 - Forneça o nome do principal protocolo, norma ou metodologia 

utilizados para calcular as emissões de GEE da cidade como um todo. 

 Pergunta 4.3a - O Pacto Global de Prefeitos exige que as cidades comprometidas 

apresentem seus inventários no formato do novo Marco Comum de Reporte (CRF). 

Deseja divulgar o seu inventário no formato CRF ou prefere continuar no formato 
GPC? Esta pergunta ativa a tabela de emissões correspondente. 

 Pergunta 4.4 - Quais gases estão incluídos no inventário de emissões da cidade 

como um todo? 

 Pergunta 4.5 - Anexe o inventário da cidade como um todo em formato Excel ou em 

outro formato de planilha, e forneça mais detalhes sobre os métodos de cálculo do 

inventário na tabela abaixo. Este pode ser um arquivo de suporte com base no GPC 

gerado por meio de qualquer uma das ferramentas disponíveis, por ex., o CIRIS ou o 
ClearPath. 

 Pergunta 4.6a - O Pacto Global de Prefeitos exige que as cidades comprometidas 

divulguem seus inventários no formato do novo Marco Comum de Reporte, para 

estimular a divulgação padronizada dos dados de emissões. Forneça uma análise 

de emissões de toda a  cidade por setor e subsetor na tabela abaixo. Se não houver 

dados de emissões disponíveis, use as abreviações relevantes para explicar o 

motivo. A abreviação NE (Não Estimado) não está em conformidade. Observe 
também que respostas 0 não são válidas, e deve ser utilizada uma abreviação no 

seu lugar, mais uma vez com uma explicação válida. 

 Se a cidade utilizar a versão 2.4 da ferramenta baseada no Excel 

chamada City Inventory Reporting and Information System (Sistema de 

Informações e Reporte do Inventário das Cidades - CIRIS) para 

administrar e reportar os dados do inventário de GEE da cidade, é 

possível importar os dados de emissões na Pergunta 4.6a; orientações 

adicionais sobre como fazer a importação podem ser encontradas aqui. 
 

✓ Definição de metas  

 Pergunta 5.0 - A cidade possui uma meta de redução de emissões de GEE 

implantada na cidade como um todo? 

De acordo com sua seleção em 5.0, será exbida a pergunta correta abaixo: 

https://guidance.cdp.net/en/guidance?cid=4930&ctype=record&idtype=RecordID&incchild=1&microsite=0&otype=Guidance


 Se “Meta de emissões (absolutas) do ano-base”: Pergunta 5.0a - Forneça 

detalhes da meta de redução total das emissões (absolutas) do ano-base 

para a cidade como um todo. É possível adicionar linhas para fornecer 

detalhes das metas específicas para setores, informando as emissões do 
ano-base específicas para essa meta. 

  Se “Meta de nível fixo”: Pergunta 5.0b - Forneça detalhes da meta total de 

nível fixo. 

 Se “Meta de intensidade do ano-base”: Pergunta 5.0c - Forneça os detalhes 

da meta de intensidade total do ano-base para a cidade como um todo. Em 

geral, uma meta de intensidade é medido segundo o PIB per capita ou por 

unidade. Se tive uma meta de redução de emissões absolutas, selecione 
“Meta de emissões (absolutas) do ano-base” na questão 5.0. 

 Se “Meta do cenário-base de tipo business as usual”: Pergunta 5.0d - 

Forneça detalhes sobre a meta total do cenário-base da cidade como um 

todo, incluindo as emissões business as usual projetadas. 

 Se a cidade não tiver nenhuma meta de emissões em vigor no momento, 

selecione apenas “Nenhuma meta” em 5.0. 

 Pergunta 5.2 - A(s) meta(s) de redução das emissões da cidade como um todo 
está(ão) condicionada(s) ao sucesso de um fator externo ou um componente de 

política fora do seu controle? 

 Se Sim em 5.2: Pergunta 5.2a - Identif ique e descreva os componentes 

condicionais da(s) meta(s) de redução das emissões da cidade como um 

todo. 

 Pergunta 5.3 - A(s) meta(s) de redução das emissões da cidade como um todo 

levam em conta o uso de unidades de emissões transferíveis? 

 Se Sim em 5.3: Pergunta 5.3a - Forneça detalhes sobre o uso de emissões 

transferíveis. 

 

✓ Planejamento e ações de mitigação 

 Pergunta 5.4 - Descreva os resultados previstos das ações de mitigação de maior 

impacto realizadas no momento pela cidade. Se as seguintes informações forem 

divulgadas, é necessário apresentar pelo menos uma ação de mitigação: 

- Ação de mitigação 
- Status de implementação  

- Escopo e impacto 

- Área de benefício colateral 

Também deve ser reportado pelo menos um dos seguintes impactos de mitigação: 

– Redução estimada das emissões (toneladas métricas de CO2e)  

– Economia de energia (MWh)  

– Produção de energia renovável (MWh) 

 Pergunta 5.5 - A cidade possui um plano de mitigação das mudanças climáticas ou 
de acesso à energia para reduzir as emissões de GEE da cidade como um todo? 

 Se Sim em 5.5: Pergunta 5.5a - Anexe abaixo o plano de mitigação das 

mudanças climáticas da cidade. Se a cidade tiver planos tanto de mitigação 

quanto de acesso à energia, lembre-se de anexar todos os documentos 

relevantes abaixo. 



 

Guia visual – 

Consulte este documento para obter um acompanhamento visual para as 

orientações acima; o documento mostra o formato do questionário e seu 

alinhamento com o CRF.  

 

Recursos 

Recurso Descrição 

Perguntas Frequentes de Âmbito Técnico 
do Pacto Global de Prefeitos  

Perguntas Frequentes de Âmbito Técnico para 
Signatários do GCoM 

CRF do Pacto Global de Prefeitos  

GCoM Common Reporting Framework (Marco 
Comum de Reporte do GCoM) 

Nota de Orientação do Pacto Global de 
Prefeitos  

Orientações explicativas de acompanhamento do 
CRF 

Orientações do CDP sobre o GCoM para 
Cidades 

Orientações para o questionário de Cidades de 
2021 

Perguntas Frequentes sobre o Reporte 
para as Cidades do ICLEI  

Perguntas Frequentes para as cidades do ICLEI 
que reportam para o GCoM 

Perguntas frequentes sobre o reporte 
para o GCoM  

Perguntas Frequentes para o reporte das Cidades 
ao GCoM por meio do Sistema Unificado de 
Reporte do CDP-ICLEI 

Guia visual de orientações 
Resumo visual de como as perguntas obrigatórias 
do CRF se alinham com a plataforma do 
questionário 

 

Para uma lista abrangente de materiais, ferramentas e recursos adicionais de orientação para 

as cidades, veja também o Anexo 3 da Nota de Orientação do Pacto Global de Prefeitos. 

 

O que acontece depois de se fazer o reporte:  

O Sistema Unificado de Reporte é aberto para reportes e alterações em 6 de abril.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prazo de entrega com 

antecedência 29 de julho de 

2021 para a Pontuação do 

CDP e para os Selos do 

GCoM 

Julho Agosto 

Prazo 31 de agosto para 

o GCoM e o One Planet 

City Challenge do WWF 

Outubro 

Prazo para o envio 

de todas as 

alterações 31 de 

outubro de 2021 

https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/comfy/cms/files/files/000/004/538/original/Visual_how_to_for_GCoM.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2017/09/2017-09-GCoM-FAQ.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2017/09/2017-09-GCoM-FAQ.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/FINAL_Data-TWG_Reporting-Framework_website_FINAL-13-Sept-2018_for-translation.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf
https://guidance.cdp.net/en/guidance?cid=21&ctype=theme&idtype=ThemeID&incchild=1&microsite=0&otype=Questionnaire&tags=TAG-637%2CTAG-570%2CTAG-13013%2CTAG-13002
https://guidance.cdp.net/en/guidance?cid=21&ctype=theme&idtype=ThemeID&incchild=1&microsite=0&otype=Questionnaire&tags=TAG-637%2CTAG-570%2CTAG-13013%2CTAG-13002
https://carbonn.org/pages/faq
https://carbonn.org/pages/faq
https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/comfy/cms/files/files/000/004/536/original/FAQ_for_GCoM.pdf
https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/comfy/cms/files/files/000/004/536/original/FAQ_for_GCoM.pdf
https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/comfy/cms/files/files/000/004/538/original/Visual_how_to_for_GCoM.pdf
https://www.globalcovenantofmayors.org/wp-content/uploads/2019/04/Data-TWG_Reporting-Framework_GUIDANCE-NOTE.pdf#page=74


 

Se o reporte for feito até 29 de julho de 2021, será dado um feedback de validação até 

o fim de setembro. A partir do momento de recebimento do feedback, haverá tempo 

suficiente para fazer alterações. As cidades que fizerem seus envios até este prazo 

receberão mais de uma rodada de orientação e oportunidades de alteração para 

melhorar o desempenho nos selos (veja a seção a seguir sobre “Como fazer 

alterações”)  

Recomendamos que todas as cidades enviem os reportes para o GCoM até 31 de 

agosto de 2021, para que recebam o feedback até meados de outubro e ainda tenham 

duas semanas para fazer alterações (veja a seção a seguir sobre “Como fazer 

alterações”).  

Uma vez recebido o feedback de validação, é possível enviar alterações até 31 de 

outubro de 2021. Isso nos dará tempo suficiente para processar a resposta antes do 

fechamento da plataforma. Veja aqui a diferença de Pontuação do CDP, do GCoM e do 

OPCC.  

Nosso calendário permanece flexível para as cidades que enfrentarem 

dificuldades para fazer o reporte dentro dos prazos mencionados acima. Entre em 

contato conosco ou com as sedes regionais do CDP em caso de acordos 

especiais.  

Como fazer alterações:  

Altere sua resposta até 31 de outubro de 2021.   

O CDP e o ICLEI enviam o feedback para o usuário principal por e-mail. Se a cidade fizer o 

envio até o prazo de envio com antecedência, ela terá garantida a oportunidade de fazer 

alterações na sua resposta utilizando nosso feedback personalizado para assegurar um 

desempenho mais alto com os selos 

Analisamos os envios de todas as cidades e oferecemos uma rodada de feedback que inclui 

recomendações específicas detalhadas para as perguntas. A cidade pode inserir 

diretamente o dado do questionário necessário para a conformidade. 

Os usuários principais podem fazer alterações na resposta de 2021; para isso, acesse sua 

conta e clique em “Alterar respostas enviadas” no seu bloco Cidades 2021. Mais instruções 

e exemplos visuais estão disponíveis no Guia do Usuário para Cidades, página 50.   

Se tiver problemas com relação ao feedback ou ao processo, é possível responder 

diretamente ao e-mail pelo qual o feedback foi recebido ou às contas regionais em cópia.  

 

 

 

 

https://6fefcbb86e61af1b2fc4-c70d8ead6ced550b4d987d7c03fcdd1d.ssl.cf3.rackcdn.com/comfy/cms/files/files/000/004/517/original/OPCC__GCoM__Scoring_feedback_differences.pdf
https://eur03.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cdp.net%2Fen%2Fusers%2Fsign_in&data=04%7C01%7C%7Cce3c5c8fc13944fb491a08d8825c537f%7Cb2c4d8bad1eb4f7b8647ba8a819e7399%7C1%7C0%7C637402680353855692%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=5pv2CuthPHHbEUFlRWt7Ftdxh4JVKmIxZo5HNjJ1mfY%3D&reserved=0
https://eur03.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cdp.net%2Fen%2Fusers%2Fsign_in&data=04%7C01%7C%7Cce3c5c8fc13944fb491a08d8825c537f%7Cb2c4d8bad1eb4f7b8647ba8a819e7399%7C1%7C0%7C637402680353855692%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=5pv2CuthPHHbEUFlRWt7Ftdxh4JVKmIxZo5HNjJ1mfY%3D&reserved=0

